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SEÇÃO 1I 
  

Parte | 
  

DESPACHOS E DECISÕES DO REITOR 

Vorlarla "I33Y4 de 33 do MOR do 19 H b, 

O Reilor da Universidade Federal Flunlnense, 

NO USO gle suas alribulções, e lerdo em vista o que consta do 

Processp nº 29069.000884/94-11, 

licsqglve: lornar sem efeilo os Llermos da Por 

Larta nº 19,456, datada de 00.04.94, que lotou provlsoriamenm 

Le, REGINA CÉLIA ESPÍNDOLA RUDILIGUES PINHO, Pedagogo Classe 

"AN, Padrão 111, malricula UFE nº QLIG44S8 e SEAPE 0911027,na 

Universidade Federal de Pernambuco. 

Portela nº 933IS de 13 de MAS do ah 

QU Nellor da Universidade Fegeigl F luninense, no 
Uso de suas atribulções, e Lendo em vista o que consta do 
Processo nº 23069.0005604/94-11, 

Hesolve: lolar, provisoriamente, no Trl- 
bunal de Jusliça do Distrito Federal, HEGINA CÉLIA ESP ÍNDQ 
LA RODRIGUES PINHO, Pedagogo, Classe "A", Padrão IIl, ma- 
trícula UFI nº 0116410. SLAPE nº 0311027, do Quadro Perma 
nente desta Instilulção, Ue acordo com o artigo 84, 4 of, 
da Lel nº 9.112/90, gem prejulzo de seu vencimento e demais 
vantagens, por um prazo de 02 (dolls) anos.



-3- 
(BS/UFF NO 94 de 23.05.96 - SEÇÃO 11) 

Portarla nº Vi 3). 3 4 do 1) ) do ANNA de 19 )f, 

EMENTA: Instnuração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, motinlicdade Sindicância 
desigenção de Comissão para processá-lo. 

  

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas 
atiibuições legais, estatutárias e regimentais, 

RESOLVE: 

E - Determinar a Justawração de Processo Administrativo 
Disciplinar, modalidade SINDICÂNCIA, para apuração dos Intos apontados no 
processo nº+23069.002153/96-17, obedecidas ns segras processuais q demais 
presciições do ait. 143 e seguintes da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
com prazo inicial de 30 (tinta) elins para sua conclusão. 

HE - Designar para processá-lo à COMISSÃO DE SINDICÂNCIA 
constitulda pelos seguintes membros: JOSE FERNANDO DE CASTRO 
VARIAS, Professor "Titular, matriculas UEL nº 1772-7 e SIAPE nº 0302924-6, 
JOSÉ ANTONIO SEQUEIRA, Professor Titular, malilculas UFLE nº G682-2 e 
SIAPIE nº 0970468-7 e VERA MARIA RAMOS DE VASCONCELLOS, 
Prolessor “Fittular, matrículas UPE nº 6678-9 e SIAPE nº0307119-6, cabendo a 
Presidência ny primeiro. | 

IH - Publique-se, registra-sãe cumpra-se. 

Portaria nº 1) > Jide 21 de mato do 19 96 

P REITOR DA UNIVERSIDADE EEDEHAL FLUMINENSE, 
"q ugo "de suas atribuições a tendo em vista Q que consta do Decre 
tQq np 220 de 11/10/91. 

RESOLVE nomear NADIA REGINA ARAUJO PEIXOTO , 
Recepcionista, matrículas UFF nº 1077-3 e SIAPE ne 3098152-3, para 
exercer a função gratifiçada de Secretária do Chefe do Gabinete 
egdigo FG-6. 

mma
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Parte 2 
  

PEPARTAHEHTO LE FESSUAL 

DETERMINAÇÃO VE SERVICO Ha  JÍBo oa 

U DIRETOR DO DEPARTAHENTO DE FESSUAL, no uso de suas 
alribuições, delegadas pelo Hagnífico Reltor, conforme Item 1, inciso 
LI, alínea “a” da Portaria ny PE.05O de 902.014.96, publicada no R9, my 
07, de 12.01.96 e conforme estabelece o artigo 40 da Lel U.142/90 e com 
base no laudo pericial emitido pelo Bevrviço de Higiene e Begurança do 

Trabalho da Liviado, de Ferícias lHédicas , INDEFERE ou redido Je 

fidicional de Insalubridade/Periculusidade , formulado pelo servidor 
abaixo relacionado , por não ve enquadrar nas normas estabelecidas 

pela Fortaria ny 3.2144/70 do Hinistério do Trabalho. 

PERICULOSIDADE 

HUME LOTAÇÃO HAT SINFEZUFF EXPZPRUC 

Roberto Luiz Fernandes Harques SHU 0397950) J04P/06 

Parte 4 
  

PACULDADI: |DI! DIREITO 

DISESD-SGD 1º 01 de 14 de maio de 1996. 

A Diretora da Faculdade de Direito s a Coor- 
denudoia do Curso de Gradunção em Direito 
do Centro de listudos Sociais Aplicados no uso 
de suns atribuições lepais, 

RESOLVIM: 

| - Designar Comissão composta pelos Professores Matin Gundalupe 
Progibo da Fonscen, Acyr de Pruln Lobo, Ronuld Gucívio Villela, José Fer- 
tando de Caslto Lerias, Paulo Oriente Fronciullic Vínia Maria da Cunha 
Bruno e pelos alunos Andi Luiz Elespanhol 'Tavmes c André Luiz Nicolitl, 
para sob a presidência da priucira, realizar o trabalho final de orpanização c 
montagem do Curriculo do Cuiso de Gradunção, obedecendo as normas cs- 
labclecidas pela PROAC - Pró-Reitoria do Assuntos Acadêmicos. 

+ - À Comissio tem o prazo de 30 (trinta) dias pura apresentar o tesul- 
lado do tenbilho à Secretmia da Faculdade de Direito e À Coordenação do 
Curso de Gradunção, 

3 - Lista DTS entra em vigor na presente dntn.


